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O Município de Cardoso garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.cardoso.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.457, DE 15 DE MAIO DE 2019.
DISPOE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR FACE À 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO.

MÔNICA FERNANDES GARCIA, Prefeita Municipal 
de Cardoso, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e,

Considerando Portaria nº 175, de 14 de maio de 
2019, emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de 
Cardoso, onde é concedida a aposentadoria à servidora 
Renata da Silva Pádua,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica exonerada do serviço público municipal 
a partir de 14 de maio de 2019, a Sra. RENATA DA SILVA 
PÁDUA, portadora do RG nº 17.142.282-X SSP/SP e do 
CPF nº 114.926.218-46, matriculada na municipalidade 
sob nº 3956 ocupante do cargo efetivo de “Professor de 
Educação Básica I – Professor Adjunto”, em decorrência 
de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos 
da regra do art. 40, §1º, III, “a” c/c §5º da Constituição 
Federal.

Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, tendo, retroagindo efeitos à 14 de 
maio de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
O Departamento de Gestão e Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cardoso efetivará o desligamento 
do servidor do quadro de pessoal da municipalidade.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercício

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças

Licitações e Contratos

Apostilamentos

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 006
CONTRATO Nº 008/2019

(PREGÃO Nº 002/2019 – PROCESSO Nº 003/2019)
Mônica Fernandes Garcia, Prefeita municipal em 

exercício de Cardoso/SP, no uso de suas atribuições, com 
base legal no artigo 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
resolve expedir a presente Apostila ao Contrato nº 
008/2019, de 15/02/2019, firmado com a empresa POSTO 
IPIRANGA CARDOSO LTDA, relativo ao Processo 
Licitatório nº 003/2019 - Pregão Presencial nº 002/2019, 
cujo objeto é a aquisição de Combustível, alterando o 
valor unitário do litro do Óleo Diesel S-10, passando este 
de R$ 3,78 (três reais e setenta e oito centavos), para R$ 
3,84 (três reais e oitenta e quatro centavos), a partir de 
15/05/2019.

Cardoso, 14 de maio de 2019.

______________________

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercicio

De acordo:

_______________________________

Vanderley Roberto Garcia Lourenço

Posto Ipiranga Cardoso Ltda

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007
CONTRATO Nº 008/2019

(PREGÃO Nº 002/2019 – PROCESSO Nº 003/2019)
Mônica Fernandes Garcia, Prefeita municipal em 

exercício de Cardoso/SP, no uso de suas atribuições, com 
base legal no artigo 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
resolve expedir a presente Apostila ao Contrato nº 
008/2019, de 15/02/2019, firmado com a empresa POSTO 
IPIRANGA CARDOSO LTDA, relativo ao Processo 
Licitatório nº 003/2019 - Pregão Presencial nº 002/2019, 
cujo objeto é a aquisição de Combustível, alterando o 
valor unitário de combustível – Álcool Etílico Hidratado, 
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passando este de R$ 3,089 (três reais e oitenta e nove 
milésimos de real), para R$ 2,99 (dois reais e noventa e 
nove centavos), a partir de 15/05/2019.

Cardoso, 14 de maio de 2019.

______________________

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercicio

De acordo:

_______________________________

Vanderley Roberto Garcia Lourenço

Posto Ipiranga Cardoso Ltda

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 008
CONTRATO Nº 008/2019

(PREGÃO Nº 002/2019 – PROCESSO Nº 003/2019
Mônica Fernandes Garcia, Prefeita municipal em 

exercício de Cardoso/SP, no uso de suas atribuições, com 
base legal no artigo 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
resolve expedir a presente Apostila ao Contrato nº 
008/2019, de 15/02/2019, firmado com a empresa POSTO 
IPIRANGA CARDOSO LTDA, relativo ao Processo 
Licitatório nº 003/2019 - Pregão Presencial nº 002/2019, 
cujo objeto é a aquisição de Combustível, alterando o valor 
unitário do litro de combustível – Gasolina, passando este 
de R$ 4,38 (quatro reais e trinta e oito centavos), para R$ 
4,64 (quatro reais e sessenta e quatro centavos) a partir 
de 16/05/2019.

Cardoso, 15 de maio de 2019.

______________________

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercicio

De acordo:

_______________________________

Vanderley Roberto Garcia Lourenço

Posto Ipiranga Cardoso Ltda
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